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Artigo 12 - Fica • órgão Executivo autorizado a dar a denomina

çao d« "DR. FRANCISCO BROCHADO DA ROCHA - PRESIDBN

TE DE CONSELHO DE MINISTROS", a tuna das vias públl

cãs d« Município*

Artigo 2̂  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica -

cão, revogadas as disposições em contrário*

Sala das Sessões, em 20 de novembro de l 962

aã) Osvaldo Marquos

Enll Fonseca

acw/,
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